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COMUNICADO IPE SAÚDE Nº 06/2022  

 

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS 

SERVIDORES PÚBLICOS DO RIO GRANDE DO SUL - IPE Saúde comunica aos 

Prestadores que estão sendo realizados ajustes no Sistema Médico Hospitalar - SMH para a 

efetiva implementação do processo de fracionamento de medicamentos. Desta forma as 

telas da Central de Autorização do IPE Saúde, estão sendo alteradas, mostrando novos 

campos, que no momento não se faz necessário preenchimento, devendo ser mantida a 

sistemática até então utilizada.  

Comunica ainda, que após o término desses ajustes, o IPE Saúde efetuará a correta 

orientação aos Prestadores, sobre a nova sistemática adotada para solicitação dos 

medicamentos classificados como fracionáveis. 

 

Porto Alegre, 17 de março de 2022. 

 

Bruno Queiroz Jatene 

Diretor Presidente - IPE Saúde 

http://www.ipesaude.rs.gov.br/

